
PREFEITURA MUNICIPAL DE lARAS
l ÂRÂS - MÂ i  D' ÀGUa  
ESTADO DE SÃO PAULO

LstmMMmPã L È P m im Ê .

“ Estaiseieee @s syissfciios dos ¥ereadores nos temios 
da Efnenda Corsstilyciofial n® 19 % dá oyíras
pro¥ldêficlas” .

EDILSOM BRÂMGEIRO XAMIER, Prefeto Municipal de 
iaras, EsSado de São Payio, no ys© de suas Mrisyiçoes legais,

SABER, cfye a Câfnara Monlslpal APROWOU e eie 
SAMCmm  e PROMULGA a seguinte LEimmiCmALs

ARTIGO “ Fica fixado em R$ §8©,®© | Qylotieiitos e 
Olíenta Reais ), o sybsfdi© mensal dos Vereadores e d© Presidente da Câmara em 
R$ ?S©,00 ( Setecentos e Sessenta Reais para @ mandato de 2H01/2ÍM, em parcela 
única.

ARTIGO  y  “ Âs fa ias as sessões ordinárias e 
extraordifi^ias serão deseonladas à proporção das sessões reailsadas no mês, 
dividindo-se o número delas pelo subsídio mensal.

Â R TIúO  3® “ Âs despesas com a exesuçã© da presente Lei 
Municipal, correrão por conta de verbas próprias do orçamento em vigor.

ARTIGO  4° -  Esta Lei Municipal entrará em vigor em Ô1 de 
Janeiro de 2©©1, revogadas as disposições em contrário.

Pref. Myn. de laras, 24 de Agosto de 2©S0.

.^'^ÊDiLsoM'QmMQ£maxÂ¥má/ 
.....pRÊmTowumciPÂL X

U(
MAmÂ 7EREZÂ 'mÓREim 
S£C, FIMÂMpÂS

Praça Monção, 683 - Fones; (0xx14) 744-1218 e 744-1219 - Fone/Fax: (0xx14) 744-1101 - CEP 18.775-000 - lARAS - S.P.
E-maii; prefiaras@activenet.com.br

mailto:prefiaras@activenet.com.br

